

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº           /2026

Autoria: Vereador Sgt. Byron Estrelas do Mar
INSTITUI O PROGRAMA “SINALIZA PRAIA” E ESTABELECE NORMAS PARA A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO, ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO AMBIENTAL NAS PRAIAS DO MUNICÍPIO DE ARACAJU.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU decreta:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Aracaju, o Programa Sinaliza Praia, com a finalidade de promover a identificação, a orientação dos usuários e a conscientização ambiental nas praias da capital, por meio da instalação de placas informativas padronizadas.

Art. 2º As placas de identificação deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
I – nome oficial e/ou popular da praia;
II – indicação de acessibilidade, informando a existência de rampas, passarelas ou equipamentos acessíveis;
III – mapa simplificado da orla, com indicação de banheiros públicos, postos de salva-vidas, áreas de apoio e comércios próximos;
IV – QR Code que possibilite a consulta, em tempo real, das informações sobre o local.

Art. 3º As placas deverão ser instaladas nos principais acessos às praias, incluindo calçadões, entradas de passarelas, estacionamentos e pontos de grande circulação, devendo ser:
I – visíveis e de fácil compreensão;
II – adaptadas para pessoas com deficiência, com uso de sinalização em braile, alto contraste e linguagem acessível.

Art. 4º Fica proibida a fixação de placas em árvores, vegetação nativa ou em locais que obstruam a circulação de pedestres, ciclistas ou pessoas com mobilidade reduzida.

Art. 5º As placas de sinalização deverão conter, sempre que aplicável, informações de conscientização ambiental, incluindo:
I – orientações sobre o descarte correto de resíduos sólidos;
II – proibição da circulação de veículos automotores sobre a faixa de areia, conforme legislação municipal vigente;
III – informações sobre áreas de proteção ambiental ou ecossistemas sensíveis existentes na localidade.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Município, podendo o Poder Executivo firmar parcerias com a iniciativa privada, organizações da sociedade civil ou adotar programas de cooperação, a exemplo do modelo “Adote uma Praia”, respeitada a legislação vigente.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 29 de janeiro de 2026.
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Byron Virgílio dos Santos Silva,
Vereador.




JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa Sinaliza Praia no Município de Aracaju, visando aprimorar a organização, a segurança, a acessibilidade e a conscientização ambiental nas praias da capital, que são importantes espaços de lazer, turismo, prática esportiva e convivência social.
Aracaju possui um extenso litoral urbano, amplamente frequentado por moradores e turistas, porém ainda carece de sinalização padronizada que identifique adequadamente suas praias, oriente os usuários sobre serviços disponíveis, condições de balneabilidade e promova práticas sustentáveis.
A proposta busca garantir informação clara e acessível, inclusive para pessoas com deficiência, fortalecendo o direito à cidade, à mobilidade e ao acesso igualitário aos espaços públicos. A inclusão de QR Codes para consulta da balneabilidade amplia a transparência e contribui para a segurança da população.
Além disso, o Projeto reforça a educação ambiental, incentivando o descarte correto de resíduos e a preservação dos ecossistemas costeiros, fundamentais para a sustentabilidade ambiental e econômica do Município.
Importante destacar que a iniciativa não gera impacto financeiro significativo, uma vez que permite parcerias com a iniciativa privada e programas de cooperação, valorizando o interesse público e o cuidado compartilhado com o patrimônio natural da cidade.
Dessa forma, o Programa Sinaliza Praia representa um avanço na gestão dos espaços públicos, no fortalecimento do turismo sustentável e na melhoria da qualidade de vida da população aracajuana.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 29 de janeiro de 2026.
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